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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2088/2022 

 

 Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2022. 

 

Processo nº 0188266-31.2021.8.19.0001, 

ajuizado por  

representada por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à transferência 

hospitalar para realização de tratamento ortopédico. 

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documento médico do Hospital Municipal Souza Aguiar (fls. 22), 

emitido em 06 de agosto de 2022, pela médica                                                                      , a Autora, 

portadora de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e doença arterial coronariana, submetida 

a revascularização miocárdica em 2010, foi admitida no hospital supracitado em 24 de junho de 2021 

devido a quadro de DAOP (doença arterial obstrutiva periférica) descompensada à esquerda, com 

dor em repouso e diminuta lesão interdigital seca; durante pré-operatório na enfermaria, sofreu queda 

da própria altura em 17 de julho, que resultou em fratura/luxação grave do ombro direito, sendo 

indicada artroplastia deste ombro pelo serviço de ortopedia. Devido à indisponobilidade do material 

de síntese no hospital em tela, foi solicitada transferência para outro serviço de ortopedia, 

aguardando no momento a dita transferência hospitalar para serviço de ortopedia apto a realizar a 

cirurgia ortopédica proposta. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 
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II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de Atenção 

em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A fratura é a lesão traumática associada à solução de continuidade do osso. Nesses 

casos com frequência se faz necessária a reabilitação física e profissional dos traumatizados1. São 

decorrentes tanto de traumas quanto da diminuição da resistência do osso. O trauma depende dos 

fatores relacionados à queda e à força do impacto, enquanto que a resistência dependerá tanto da 

densidade (quantidade de massa óssea), quanto de sua qualidade2.  

2.  Luxação do ombro (luxação glenoumeral) é o deslocamento do úmero a partir da 

escápula3. 

3.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente 

a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) 

e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e 

não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e sustentados de PA pela medida 

casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 mmHg e/ou de 

PA diastólica ≥ 90 mmHg4. 

4.  O diabetes mellitus (DM) consiste em um distúrbio metabólico caracterizado por 

hiperglicemia persistente, decorrente de deficiência na produção de insulina ou na sua ação, ou em 

ambos os mecanismos. A hiperglicemia persistente está associada a complicações crônicas micro e 

macrovasculares, aumento de morbidade, redução da qualidade de vida e elevação da taxa de 

mortalidade. A classificação do DM baseia-se em sua etiologia. Os fatores causais dos principais 

tipos de DM – genéticos, biológicos e ambientais – ainda não são completamente conhecidos. A 

classificação proposta pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e pela Associação Americana de 

                                                      
1 FERNANDES, J. H. M. Semiologia Ortopédica Pericial. 2ª Versão do Hipertexto. Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
Disponível em: < http://www.ufrgs.br/semiologiaortopedica/Modulo_20.pdf >. Acesso em: 31 ago. 2022. 
2 PLAPLER, P.G. Osteoporose. In: LIANZA, S. Medicina de Reabilitação. Editora Guanabara Koogan, 4ª edição. Rio de Janeiro, 2007. 
3 BVS – Biblioteca Virtual em Saúde. Descrição de luxação glenoumeral. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-
bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=L

uxa%E7%E3o%20Glenoumeral>. Acesso em: 31 ago. 2022. 
4 Sociedade Brasileira de Cardiologia. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v.95, n.1, supl.1, p. 

4-10, 2010. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf>. Acesso em: 31 ago. 2022. 
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Diabetes (ADA) e aqui recomendada inclui quatro classes clínicas: DM tipo 1 (DM1), DM tipo 2 

(DM2), outros tipos específicos de DM e DM gestacional5. 

5.  A doença coronariana é o resultado da formação de placas de aterosclerose, que 

são placas de tecido fibroso e colesterol, que crescem e acumulam-se na parede dos vasos a ponto de 

dificultar ou mesmo impedir a passagem do sangue. O crescimento desta lesão pode ser acelerado 

por fumo, pressão alta, colesterol sanguíneo elevado e diabete. A doença é mais frequente à medida 

que envelhecemos, mas não é uma consequência natural do envelhecimento. Uma história familiar 

de doença coronariana torna a pessoa mais predisposta. Quando o entupimento da artéria pela 

aterosclerose envolve mais de 50 a 70% do seu diâmetro, o fluxo sanguíneo torna-se insuficiente 

para nutrir a porção do coração irrigada por aquela artéria doente, especialmente quando a 

necessidade de oxigênio é maior, como durante exercício físico. A irrigação inadequada de uma 

determinada região, levando-a ao sofrimento e expondo aquele tecido ao risco de morrer denomina-

se isquemia. A isquemia, se prolongada, pode provocar a morte do tecido e este fenômeno se 

denomina infarto. Quaisquer regiões do corpo podem sofrer isquemia ou infarto. Quando isto ocorre 

no coração, os termos utilizados são isquemia miocárdica e infarto do miocárdio6. 

1.  A doença arterial periférica é uma situação que ocorre em virtude do estreitamento 

ou obstrução dos vasos sanguíneos arteriais, responsáveis por levar o sangue para nutrir as 

extremidades como braços e pernas, sendo mais comum o acometimento nos membros inferiores do 

que nos superiores. Apresenta uma prevalência de 10 a 25% na população acima de 55 anos, sendo 

que aumenta com a idade.  A causa mais comum desta doença é a aterosclerose, fenômeno em que 

ocorre o acúmulo de placas de ateroma (gordura, proteínas, cálcio e células da inflamação) na parede 

dos vasos sanguíneos, sendo estas que causam os estreitamentos e obstruções, levando a dificuldade 

da progressão do sangue, oxigênio e nutrientes para os tecidos dos membros como músculos, nervos, 

ossos e pele. Os membros inferiores (pés e pernas) são a localização mais comum de manifestação 

da doença arterial obstrutiva em questão. Os principal sintoma é a dificuldade para caminhar 

manifestando dor no pé e, panturrilha (batata da perna), eventualmente na coxa e glúteo (nádega) do 

membro acometido, e que cessa depois de alguns minutos de repouso (este sintoma é chamado de 

claudicação intermitente)7. 

 

DO PLEITO 

1.  Internação hospitalar é descrito como confinamento de um paciente em um 

hospital8. Unidade de internação ou unidade de enfermagem é o conjunto de elementos destinados à 

acomodação do paciente internado, e que englobam facilidades adequadas à prestação de cuidados 

necessários a um bom atendimento9.  

2.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, cirúrgicos e 

físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em suas 

articulações e estruturas associadas10.  

                                                      
5 SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2019-2020. Sociedade Brasileira de 

Diabetes. Disponível em: <http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2020/02/Diretrizes-Sociedade-Brasileira-de-Diabetes-2019-

2020.pdf>. Acesso em: 31 ago. 2022. 
6 Sociedade de Cardiologia do Estado do Rio de Janeiro - SOCERJ. Doença coronariana. Disponível em: 

<http://sociedades.cardiol.br/socerj/publico/dica-coronariana.asp>. Acesso em: 31 ago. 2022. 
7 Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular Regional São Paulo – SBACVSP. Doença Arterial Obstrutiva Periférica 

(DAOP). Disponível em: <https://sbacvsp.com.br/doenca-arterial-obstrutiva-periferica/>. Acesso em: 31 ago. 2022. 
8 Biblioteca Virtual Em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de hospitalização. Disponível em: 
<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=E02.760.400>. Acesso em: 31 ago. 2022. 
9 Scielo. FERRARINI, C. D. T. Conceitos e Definições em Saúde. Revista Brasileira de Enfermagem, v.30 n.3 Brasília, 1977. 

Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71671977000300314>. Acesso em: 31 ago. 2022. 
10 Biblioteca Virtual em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de fratura/luxação do ombro 

direito (fls. 22), solicitando o fornecimento de transferência hospitalar para realização de 

tratamento ortopédico (fls. 13).  

2.  Informa-se que o tratamento cirúrgico ortopédico está indicado ao manejo do 

quadro clínico da Autora – fratura/luxaçõ grave de ombro direito (fls. 22). Além disso, está coberto 

pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: Artroplastia escápulo-

umeral não convencional; Artroplastia escápulo-umeral parcial; Artroplastia escápulo-umeral total e 

Artroplastia escápulo-umeral total – Revisão/Reconstrução, sob os seguintes códigos de 

procedimento: 04.08.01.003-7; 04.08.01.004-5; 04.08.01.005-3 e 04.08.01.006-1, considerando o 

disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

3.   Destaca-se que, por se tratar de demanda cirúrgica, somente após a avaliação do 

médico especialista (ortopedista), poderá ser definido o tipo de tratamento mais adequado ao caso da 

Autora. 

4. Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia, 

prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado da 

Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes estaduais 

e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes 

de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

5.  Desta forma, destaca-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 e CIB-RJ n° 1.258 

de 15 de abril de 2011 (ANEXO I)11, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média 

e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro conta com 

as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações em ortopedia 

de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde12. 

7.  Acostado ao Processo em (fls. 25) consta formulário do Sistema Estadual de 

Regulação – SER, onde consta solicitação de internação, inserida em 06/08/2021, para tratamento 

cirúrgico de luxação/fratura-luxação acrômio-clavicular. 

8.  Contudo, em consulta junto ao SER observa-se que foram realizadas duas 

solicitações de internação da Autora visando o tratamento da fratura, que se encontram canceladas. 

Dessa forma, recomenda-se que o Hospital Municipal Souza Aguiar reinsira a solicitação de 

                                                      
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=o

rtopedia>. Acesso em: 31 ago. 2022. 
11 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 
de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-

rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 31 ago. 2022. 
12 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 31 

agoi. 2022. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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internação em outra unidade, observando as justificativas que cancelaram os pedidos 

anteriores. 

 

 É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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